LEI Nº 1.869, de 07/05/98.

Autoriza o Executivo Municipal a construir, em parceria com os proprietários interessados, calçadão em toda a extensão da Avenida Belo Horizonte no Distrito de Cachoeira do Vale.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a construir calçadão, em toda a extensão da Avenida Belo Horizonte, no Distrito de Cacheira do Vale, em parceria com os proprietários dos imóveis da mencionada avenida que manifestem interesse e se disponham a participar no custo dos serviços.

                   Art. 2º - Decreto do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de maio de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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